
CONSELHO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO

PROCESSO CEE NS 10?8/82

INTERESSADO: INSTITUTO DE.ENSINO-ARTÍSTICO DA
ESPOHTIVA ILHA SOLTEIfíA "

ASSUNTO : fíeajuste especial p/o 22 semestre de 1954

RELATOR DA. CEnE :„ CHAFIC JÍBALI

EELATOE NO- PLENÍEIO: COIiS* LUIZ ANTÓNIO DE SOUZA AMARAL

INDICAÇÃO CEE-CEnE m 33 /85 QEnE - APKOVADA EM 06/03/85

1 - Relatório:

A entidade supra citada, solicita
reajuste especial, alem do. índice livre, de 61,34$ para
o curso de Musica, Nível I, de 50,42?? para o Nível II,
de 36,86̂  para os Níveis III e iv, dé'6I,34?£ para o 0ur
só L^vre de Violão Popular ~ individual, e de 56,40̂  pá.
rã o Curso Livre de ViolSo Popular - em grupo, para a
fixação dos valores da segu.nda semeBtralidade de 1984,
tende apresentado os documentos exigidos, devidamente
assinados pelo Dóretor e por Contabilista habilitado*

2 - Apreciação:

Analisando' a documentação apresen
tada, constata-se "déficit" no-ano de 1984, acarretando
dificuldade para a continuação do ensino ali iriaistrado*
O citado "déficit" precisa ser superado para que a esco
Ia tenha sua situação fincjiceira^quilibrada.

3 -. Concltisao:

Diante do exposto, opinamos no
sentido de que seja autorizado ura reajuste especial de
até 171,69${ já incluso o índice livre) para o Curso de
Musica, ITivel I, de até 153T3̂ (,]̂  inaruso o índice li -
vre) para o Nível II, ds sté 126,9$ .(já incluso o índi-
ce livre) para o Nível III, de até 87,l$(já incluso o
índice livre) para o Nível IV, de até 171,69$(já inclu-
so o índice livre) para o curso livre de violão popular
individual, e de até I63",37$(já incluso o índice livre)
para o cxireo livre de violão popular em grupo, a ser
aplicado G0"bre os valorea da l s semestralidade dfi 1984,
•para obtenção dos valores da 23 seroes trai idade de 1984»
que poderão ser até os seguintes:
Curso: Musica, - Nível I . *Críl57.112"'-

Nível II Cr$168.447
Nível III ' Cr$l83-700
Nível IV Cr&L83.936

Curso: ViolSo Popular Individual Cr$Í57.1l2-
Violão Popular em Grupo ........Cr* 99-000.

São Paulo, 17 de dezembro de 1984*

Chaf i '<^f^Sl±'
Rfll&tor
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4 - Decisão da Comissão: '

Aprovado, por unanimidade £&

de 11 de fevereiro de 1985. Desentoa os ars. membroS:Chafic

Jabali - Rep. Sind.Estab-.8ec. e' Com.do Est.de S.P. . Henrique

I*vy .. Kep.Conf. das Famílias Cristãs e Karin L. Portela Cer

veira - Hep, da SUMB*

Sala das Comissões, em 11 de fevereiro de 1985.

A) Cons, Luiz António de Souza

Presidente da CEnE

O CONSELHO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO aprovarpor unanimida

de, a decisão da Comissão de Encargos Educacionais.

Votaram com restrições os Conselheiros: Cecília Vás-

concellos Lacerda Guaraná, César Augusto Teixeira de Carvalho,

Ferdinando de Oliveira Figueiredo, Luiz Roberto da Silveira,Ma

ria Aparecida Tamaso Garcia e Renato Alberto Teodoro Di Dio.

Apresentaram Declaração de Voto os Conselheiros: Ma-

ria Aparecida Tamaso Garcia e Renato Alberto Teodoro Di Dio*

Sala "Carlos Pasquale", em 06 de março de 1985.

a) CONS9 CÊLIO BENEVIDES DE CARVALHO

PRESIDENTE



DECLARAÇÃO P£ VOTO

Votamos com ti&>tnÂçQZ£ ÊIÍI todaÁ 00 IncLLcaçõ&A CEWE,

autoxÁzadoò que. peJta ftU.ndarnz.ntac.ao ÁyL&LL£Á.cÂQ.nt& da& conc£.LU>o&&

Ind-lcaço&A.

Ao apsi-dcÁaç.c<i& da.t> ..òiciíc.açoeó -: * Lida* an conjunto dçÂ.K<w a. J

óão de. geando. Attòje^cu^ómo de c^-itínÀoò cJLm do quo, a sie.dac.ao deu» ccnc.l.u-í>Q&í>

que. não &£au.çjn wn padfíãô, pod&n e.nA&jaSL -intzxpSiztaçoeA e,q(juLvocadaA pot pasite.

e Ju.ncÂaJbfío.nte. dot> atano^' e

São Paulo, 06 de março de 1985.

Aúasi£<úda Tomado
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